
Pr€ÍelÍura Munl(lpal de

VERTENTE DO LÉRIO

PORTARIA IPVEL N9 019/2018

A Díretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo
art. 30, Xlll, da Lei Municipal ne 335/2011,

Considerando, a necessidade de correção da Portaria ns. 009/2018 de
2O/04/2Ot8, referente ao cargo "Vigia - PEL" por "Vigilante - 1A", de acordo com a
Ficha Funcional do servidor, de lavra deste lnstituto de previdência;

RESOLVE:

Art. 1e - Anular a Portaria do IPVEL ne. 009/2018 de ZO/}al2OL8;

Art. 2s - Conceder Aposentadoria Voluntária por ldade ao servidor o Sr.
JOSÉ SILVA DO NASCTMENTO, portador do RG 1e. 4357937 SSp/pE e CpF 1e
040.742.374-58, no cargo de Vigilante - 1A, matrícula 002059, lotado na Secretaria de
lnfraestrutura, nos termos do art. 40, § 1e, lll, "B" da Constituição Federal e do art.41
da Lei Municipal ne 335/2011.

Àrt. 2e Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 20104/2018. revogando-se as disposições ao contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Pü8r,fl[0 ilo 0tÁ0f,0 DtIy,,0§
Vertente do Lério/PE, em 21 de junho de 2018
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